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                                        DECRETO                                  

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL Nº  201,  DE 18  DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇÕES  PÚBLICAS  MUNICIPAIS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita de Estiva Gerbi,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por

lei,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídos os seguintes pontos facultativos, com a suspensão

do expediente nas repartições públicas municipais:

26  de  dezembro  de

2017

terça - feira, das 7:30

às 11:30 hs.

Ponto facultativo

02 de janeiro de 2018 Terça - feira, das 7:30

às 11:30 hs.

Ponto facultativo

Art. 2º - Nos dias 26 a 29 de dezembro de 2017 não haverá atendimento ao

público em nenhum dos departamentos,  quando serão realizados trabalhos

internos para fechamento de balanço.

Art.  3º -  Ficam mantidos  os  plantões  dos  serviços  essenciais,  tais  como

Guarda  Municipal,  Água  e  Esgoto,  Limpeza  Pública,  Pronto  Socorro,

Fiscalização Externa, Obras e Serviços Gerais, Educação, ficando as escalas

sob responsabilidade dos respectivos diretores de cada departamento.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Estiva Gerbi, 15 de dezembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES

Prefeita Municipal

Certifico que o presente decreto foi encaminhado para publicação, registrado

e afixado em local próprio do paço municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM 

Diretor de Negócios Jurídicos

_______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL Nº 202, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  LIBERAÇÃO  DA  COZINHA,  REFEITÓRIO,
SALAS DE AULA E DO CENTRO CULTURAL DA EMEF ADÉLIA
CALEFFI GERBI, NOS DIAS 10,  11,  12  E  13  DE FEVEREIRO
DE 2018, PARA A PARÓQUIA SÃO JOSÉ (DIOCESE DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA).

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  por  lei  e  pelo  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº
2.243/2017, 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica autorizado o uso da cozinha, refeitório, salas de aula e do
Centro Cultural da EMEF ADÉLIA CALEFFI GERBI, nos dias 10, 11, 12 e
13 de fevereiro de 2018, pela Paróquia São José (Diocese de São João da Boa
Vista).
 
Artigo 2º – As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de
dotações próprias consignadas em orçamento.

Artigo  3º –  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Estiva Gerbi, 19 de dezembro de 2017.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Encaminhada  à  publicação,  Registrada  e  Afixada  em  Quadro  Próprio  da
Prefeitura.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
DIRETOR DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

______________________________________________________________

                                       PORTARIA                                 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 249 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SENHORA  CLÁUDIA  EMILIA

ZANCO PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO DE

COORDENADORA DE PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a Senhora CLÁUDIA EMILIO ZANCO, portadora do RG
nº  18.565.421-6,  para  exercer  o  emprego  público  em  comissão  de
COORDENADORA DE PROGRAMAS ESPECIAIS.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 11 Dezembro de 2017.

Estiva Gerbi, 12 de Dezembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 250 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SENHORA  ROSANGELA
ZANCO PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO
DE GERENTE DE DIVISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a Senhora ROSANGELA ZANCO, portadora do RG nº
20.120.955, para exercer o emprego público em comissão de GERENTE DE
DIVISÃO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 14 Dezembro de 2017.

Estiva Gerbi, 14 de Dezembro de 2017.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM
Diretor de Negócios Jurídicos

______________________________________________________________

                           RECURSOS HUMANOS                      

CONVOCAÇÃO
REF. CHAMADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

TÉCNICO EM RX

 
        Convoca o classificado abaixo relacionado, para preenchimento de 01
(uma)  vaga   temporária  frente  a  sua  classificação  no  Concurso  Publico/
Processo Seletivo Edital 001/2014.

Devera comparecer até o dia 28 de Dezembro de 2017, das 7:30 as
11:30 das  13:00 ás 17:00 hs junto ao Departamento de Administração na
Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, sito a
Avenida Adélia Caleffi Gerbi N°15, Estiva Velha.

O não comparecimento no horário, data e local mencionados será
entendido como desistência da vaga e a Prefeitura poderá chamar o próximo
candidato classificado.

Técnico em RX Edital 01/2014

Nº 02- GENILTON PEREIRA DOS SANTOS
Nº 03- EWERTON RODRIGUES FRANCO
Nº 04- ABEL SEPAROVICH CASSIANO DOS SANTOS
Nº 05- RAJI MOHAMAD AYOUB
Nº 06- LETICIA RODRIGUES
Nº 07- JOSUÉ IZIDIO DA SILVA
Nº 08- MARCOS ANTONIO FERREIRA
Nº 09- MEIRISLENE PEREIRA DE ANDRADE
Nº 10- AGNALDO CARDOSO DOS SANTOS
Nº 11- JULIANA LUCIA SAIDEL
Nº 12- TAMARA PRISCILA DE LIMA
Nº 13- CAMILA DE CÁSSIA BUCIOLI
Nº 14- KARINE APARECIDA BRISCHILIARI OLIVEIRA
Nº 15- GILVANIA SANTOS SOUSA

Publique-se e afixe-se
                                               

  Estiva Gerbi, 19 de Dezembro de 2017

Maria José de Oliveira
Gerente de Departamento (RH)
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                           CÂMARA MUNICIPAL                        

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 77/2016

CARTA CONVITE 001/2016

ADITAMENTO PRIMEIRO

CONTRATO N° 005/2016

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI

CONTRATADO:  NBS – PRODUTOS PARA INFORMÁTICA CONSUL-

TORIA E SISTEMAS LTDA 

OBJETO: Contratação de licença de uso de softwares para o (I) Software o

Portal da Transparência; (II) Software para Desenvolvimento e Manutenção de

Website da Câmara Municipal de Estiva Gerbi (III)  Software de Consulta Pú-

blica Digital; (IV) Software do Serviço de Informação ao Cidadão Digital – e-

SIC; (V)  Software de Contabilidade Pública; (VI) Software de Controle do

Processo Legislativo; (VII) Software de Folha de Pagamento, (VIII) Software

de Controle de Patrimônio da Câmara Municipal; incluindo serviço de atuali-

zação dos softwares pelo tempo em que durar o contrato, suporte técnico e

manutenção in loco e ou via telessuporte sem limite de horas, chamados ou de

visitas, que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas nos itens ob-

jeto da Licitação, incluindo, treinamento de pessoal no uso das funções dos

softwares, assistência técnica mensal e quando solicitado pela Câmara de Ve-

readores de Estiva Gerbi

VIGÊNCIA: 12/12/2017 – 12/12/2018

VALOR CONTRATO: R$ 64.097,64 (Sessenta e quatro mil e noventa e sete

reais e sessenta e quatro centavos)

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 12 DE DEZEMBRO DE
2017.

                  JOSÉ SILVIO ABREU                 
                                           Presidente                                               

Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação e
afixado em local próprio da Câmara Municipal.

ROBERTO MIGUEL
Diretor Administrativo

                    JUNTA DE SERVIÇO MILITAR                

Estiva Gerbi terá alistamento militar online em 2018 

A Junta do Serviço Militar informa que a partir de janeiro, o município irá 
contar com o alistamento militar online.

Esta nova ferramenta já está disponível em alguns municípios brasileiros e 
chega ao interior de São Paulo em 2018.

O Exército disponibilizará o mecanismo de acesso rápido através de 
computadores, tabletes e telefones móveis com acesso à internet. Com isso, 
os que precisam prestar o serviço militar obrigatório poderão alistar-se de sua
residência ou de qualquer outro ambiente.

O alistamento militar é obrigatório para todo o cidadão, no ano em que 
completar 18 anos e caso não cumpram, estarão em débito com o Serviço 
Militar. Em 2018 o alistamento acontecerá no período de 02 de janeiro a 29 
de junho, através do site www.alistamento.eb.mil.br. O cidadão que realizar o
alistamento após esse prazo terá que recolher multa por alistamento fora do 
prazo e concorre a seleção do ano seguinte.

Após realizar o alistamento online o jovem deve acompanhar sua situação, 
pelo site, para saber se foi dispensado ou encaminhado para a seleção em 
alguma organização militar.

Os demais serviços prestados pela Junta como: certidões de tempo de serviço,
2ª via de certificados, desobrigações e comprovantes permanecem sendo 
prestados de forma presencial, assim como o atendimento ao jovem que não 
conseguir realizar seu alistamento pela internet 

Qualquer dúvida ou necessidade o cidadão deverá procurar a Junta de Serviço
Militar de Estiva Gerbi. Informações: (19) 3868-9186
______________________________________________________________

                                    EXPEDIENTE                               

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi 
obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de
Imprensa.  (Versão Digital)
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